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LEI Nº 11.937, DE 15 DE JULHO DE 2025.

Garante  o  atendimento  prioritário  com
identificação  visual  na  pulseira  de
classificação  de  risco  às  pessoas  com
Transtorno  do  Espectro  Autista  -  TEA,
na forma que especifica.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica garantido o direito prioritário com identificação visual na pulseira
de classificação de risco às pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA na rede
pública de saúde de Lajeado.

§ 1º Nas Unidades de Pronto Atendimento o atendimento prioritário respeitará
a classificação de risco, sendo aplicado somente às cores azul e verde.

§ 2º Nas Unidades Básicas de Saúde o atendimento será prioritário.

§ 3º A pulseira de classificação de risco seguirá o modelo estabelecido pelo §
3º do art. 2º da Lei Federal nº 13.977, de 08 de janeiro de 2020, que é a marcação
similar ao quebra-cabeça.

§  4º  Os  profissionais  da  classificação  de  risco  realizarão  orientações  aos
acompanhamentos  e  sinalização  à  equipe  multidisciplinar  sobre  a  priorização  do
atendimento  de  acordo  com os  arts.  1º  e  2º  da  Lei  Federal  nº  10.048,  de  08  de
novembro de 2000.

§ 5º Para ter direito ao atendimento referido nesta Lei os pacientes deverão
apresentar  Carteira  de  Identificação  da  Pessoa  com  Transtorno  do  Espectro  Autista
(CIPTEA) ou laudo médico atestando Transtorno do Espectro Autista.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 15 DE JULHO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.940, DE 17 DE JULHO DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo a celebrar
convênio  com  o  Instituto  de
Assistência  à  Saúde  dos  Servidores
Públicos do Rio Grande do Sul - IPE
SAÚDE.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o  Instituto
de Assistência  à Saúde dos Servidores Públicos  do Rio  Grande do Sul  -  IPE SAÚDE,
visando  o  fornecimento  dos  serviços  de  atendimento  médico-hospitalar,  laboratorial,
diagnóstico e tratamento, bem como programas e ações específicos, na proporção dos
recursos do FAS/RS, destinados à promoção da saúde e à prevenção das doenças, a
serem disponibilizados aos servidores ativos, inativos do Regime Próprio de Previdência,
agentes políticos e seus dependentes e pensionistas que optarem pelo plano, mediante
contrapartida financeira individual por cada usuário em situação regular, conforme faixa
etária,  a  ser  fixada  com  base  na  Tabela  de  Valores  de  Contribuição  do  Plano
Contratantes,  inicialmente  prevista  no  Anexo  I  da  Instrução  Normativa  nº  04/2025,
fixados e reajustados periodicamente, através de Portaria do Órgão Gestor, observando
especialmente o disposto nos artigos 26, 27 e 30 da referida normativa, ou outra que
vier a lhe substituir.

Art.  2º  A  contrapartida  financeira  mensal  do  Município  será  de  50%
(cinquenta por cento) incidente sobre o valor  pago pelo servidor titular  associado ao
plano de saúde do IPE. 

Parágrafo único. O servidor titular fica encarregado de efetuar o pagamento
de 50% do plano de saúde e o valor referente aos seus dependentes.

Art. 3º As especificações e condições serão estipuladas conforme convênio a
ser firmado entre as partes.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  serão  atendidas  pela  seguinte
dotação orçamentária:

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2013 - Programa Saúde do Trabalhador
3.3.90.08 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar

Art. 5º Fica revogada a Lei nº 9.729, de 29 de dezembro de 2014.
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Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de julho de 2025.

LAJEADO, 17 DE JULHO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.941, DE 17 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  a  abertura  de  Crédito
Suplementar.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na Lei
Orçamentária de 2025, Lei nº 11.815/2024,  no valor de R$ 1.125.000,00 (um milhão,
cento e vinte e cinco mil reais), classificados sob as seguintes dotações orçamentárias:

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.361.0009.2040  -  Manutenção  do  Transporte  Escolar  do  Ensino
Fundamental
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (822) 

   R$
1.125.000,00

Recurso: 1500

Total SUPLEMENTAR                                                                  R$
1.125.000,00

Art. 2º Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 1°, servirá
de recurso a seguinte fonte:

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.361.0009.2040  -  Manutenção  do  Transporte  Escolar  do  Ensino
Fundamental
3.3.90.33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO(820) 

               R$
1.125.000,00

Recurso: 1500

Total Fonte de Recursos                                                             R$
1.125.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 17 DE JULHO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.942, DE 17 DE JULHO DE 2025.

Altera  o  Anexo  da  Lei  Municipal  nº
11.822, de 27 de dezembro de 2024,
que aprovou o Calendário de Eventos
do  Município  de  Lajeado  para  o
exercício de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterado o Anexo da Lei Municipal nº 11.822, de 27 de dezembro
de 2024, que aprova o Calendário de Eventos do Município de Lajeado para o exercício de
2025, que passará a vigorar acrescido da programação de atividades anexa. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 17 DE JULHO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 14.032, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Abre Crédito Suplementar

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica
do  Município  e  atendendo  solicitação  contida  nos expedientes nº  29945/2025,
29463/2025, 26189/2025 e 29935/2025

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2025, Lei
nº 11.815/2024, no valor de R$ 681.961,40 (seiscentos e oitenta e um mil, novecentos e
sessenta  e  um  reais  e  quarenta  centavos),  classificado  sob  as  seguintes  dotações
orçamentárias:

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.361.0009.3015  -  Repasse  Financeiro  às  Entidades  Ligadas  ao  Ensino
Fundamental
3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS (836)                                       R$
79.231,52
Recurso: 1540

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.361.0009.3015  -  Repasse  Financeiro  às  Entidades  Ligadas  ao  Ensino
Fundamental
4.4.50.41 - CONTRIBUICOES (2793)                                                R$
14.000,00
Recurso: 1540

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.3011 - Apoio Financeiro a Entidades de Atenção Especializada ao
Idoso
3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS (1218)                                       R$
3.330,00
Recurso: 1500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.3013 - Apoio Financeiro a Entidades de Atenção Especializada a
Crianças e Adolescentes
3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS (2790)                                   R$
344.414,40
Recurso: 2500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.3019  -  Apoio  Financeiro  a  Outras  Entidades  de  Atenção
Especializada
3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS (2346)                                   R$
138.678,48
Recurso: 2500
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13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
27.812.0014.2205 - Manutenção do Esporte e Lazer
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (2749) R$

102.000,00
Recurso: 2500
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental
3.3.90.47 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS (1803) R$ 307,00
Recurso: 1500

Total SUPLEMENTAR                                                                  R$
681.961,40

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirão de
recursos as seguintes fontes:

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.242.0010.2123 - Distribuição de Passagens para Deficientes Físicos
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(1082) 

R$ 3.330,00
Recurso: 1500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.2181 - Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(1828)           R$ 307,00
Recurso: 1500

Excesso de arrecadação
Recurso: 1540                                                                                    R$
79.231,52
Excesso de arrecadação
Recurso: 1540                                                                                    R$
14.000,00
Superávit financeiro
Recurso: 2500                                                                                  R$
344.414,40
Superávit financeiro
Recurso: 2500                                                                                  R$
138.678,48
Superávit financeiro
Recurso: 2500                                                                                  R$
102.000,00

Total Fonte de Recursos                                                                R$
681.961,40
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.          

LAJEADO, 16 DE JULHO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 14.034, DE 17 DE JULHO DE 2025.

Abre Crédito Suplementar.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica
do  Município,  Lei  nº  11.941/2025  e  atendendo  solicitação  contida  no expediente  nº
27928/2025,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2025, Lei
nº 11.815/2024, no valor de R$ 1.125.000,00 (um milhão, cento e vinte e cinco mil
reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.361.0009.2040  -  Manutenção  do  Transporte  Escolar  do  Ensino
Fundamental
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (822) 

   R$
1.125.000,00

Recurso: 1500

Total SUPLEMENTAR                                                                  R$
1.125.000,00
  
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de

recurso a seguinte fonte:

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.361.0009.2040  -  Manutenção  do  Transporte  Escolar  do  Ensino
Fundamental
3.3.90.33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO(820) 

               R$
1.125.000,00

Recurso: 1500

Total Fonte de Recursos                                                             R$
1.125.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.          

LAJEADO, 17 DE JULHO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 34.291, DE 10 DE JULHO DE 2025

ENQUADRA  os  servidores  efetivos  que
menciona nos níveis “II”, “III” e “IV”.

GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  a  Lei  n.º

10.079/2016 – Plano de Carreira dos Servidores Públicos do Município de Lajeado e, 

CONSIDERANDO  a  comprovação  de  escolaridade  pela  entrega  dos

certificados e/ou diplomas de conclusão de curso dos servidores efetivos,

RESOLVE:

Enquadrar, a partir de 1° de julho de 2025, os servidores efetivos, regime

Estatutário, abaixo mencionados, nos níveis “II”, “III” e “IV”.

Protocolo
Digital n.º

Nome/Matrícula Cargo
Clas
se

Nív
el

% de
Promoçã

o

27135/202
5 BRUNO LUIS GREGORY - 17315

Auxiliar de
Administraç

ão
A III 10%

26199/202
5

DIVA ISABEL DOS SANTOS - 5518
Auxiliar de

Enfermagem
A II 5%

27869/202
5

FABYANA MARQUES ANDRADE -
16537

Agente
Socioeducati

vo
A IV 15%

26309/202
5

MARCELO DE AGUIAR MENDES -
14197

Técnico em
Informática

A IV 15%

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 1° de julho de 2025.

Lajeado, 10 de julho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
rjas 
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P O R T A R I A    N.º 34.292, DE 10 DE JULHO DE 2025

ENQUADRA  as  professoras  que  menciona
nos níveis “3” e “4”.

GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 15 a

19 da Lei n.º 8.795/2011, e, 

CONSIDERANDO  a  comprovação  de  escolaridade  pela  entrega  dos

certificados e/ou diplomas de conclusão de curso, das professoras que menciona;

RESOLVE:

Enquadrar  as  professoras  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público

Municipal, regime Estatutário, abaixo mencionadas, nos níveis “3” e “4”, a partir de 1º de

julho de 2025.

Protocolo Digital n.º Nome Matrícula Classe Nível 

27445/2025 JULIANA GRASIELI MASSMANN 17078 A 3

25138/2025 KATIA HAMMES 17342 A 3

25860/2025 MARISA BRUNETTO 1127 D 3

27407/2025 ROSANE ISABEL VICENTE DANIEL 17361 A 3

24507/2025 TATIANA LINHARES DOS SANTOS 6357 D 4

Essa portaria  entra em vigor na data de sua publicação,  com efeitos a

contar de 1° de julho de 2025.

Lajeado, 10 de julho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
rjas 
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P O R T A R I A  N.º 34.305, DE 16 DE JULHO DE 2025

         
CONVOCA os professores que menciona para
cumprirem  regime  suplementar  de  trabalho,
CONCEDE e CANCELA gratificações  e  CESSA
convocações.

         
 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul,  no uso de suas atribuições legais,  em conformidade com as Leis n.º

8.795/2011 e suas alterações e atendendo ao que consta nos protocolos  digitais n.°

27599/2025 e 28259/2025.           

RESOLVE:

Convocar  os  professores do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público

Municipal, regime Estatutário, para cumprirem regime suplementar de trabalho, com o

respectivo aumento do salário, de acordo com a tabela I do anexo único. 

Conceder Adicional por Difícil Provimento (ADP) e Comissionamento pela

Coordenação de Trabalho (CCT), aos professores, do Quadro de Carreira do Magistério

Público Municipal, regime Estatutário, de acordo com a tabela II do anexo único. 

Cancelar o Adicional por Difícil Provimento (ADP) e Comissionamento pela

Coordenação de Trabalho (CCT), dos professores, do Quadro de Carreira do Magistério

Público Municipal, regime Estatutário, de acordo com a tabela III do anexo único. 

Cessar o Regime Suplementar de Trabalho, dos professores, do Quadro de

Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário, de acordo com a tabela IV

do anexo único.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 16 de julho de 2025.

 

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
gpl       
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ANEXO ÚNICO

TABELA I

NOME
MATRÍCUL

A
CONVOCA

A
PARTIR

DE
MOTIVO

Fabiana Klassmann Schmitz 15998 10 horas
01/07/20

25
Atuação como Diretora
em EMEI Fazendo Arte

Patricia Schultz 6966 10 horas
01/07/20

25

Atuação como Diretora
em EMEI Pequeno

Cidadão

Daiane  de  Paula  Pereira
Durayski

7385 10 horas
01/07/20

25

Atuação como
Supervisora

Pedagógica em EMEI
Pequeno Cidadão

TABELA II

NOME MATRÍCULA CONCEDE ESCOLA
A

PARTIR
DE

Fabiana Klassmann Schmitz 15998 CCT-6
EMEI Fazendo

Arte
01/07/20

25

Patricia Schultz 6966 CCT-7
EMEI Pequeno

Cidadão
01/07/20

25

Daiane de Paula Pereira Durayski 7385 CCT-2
EMEI Pequeno

Cidadão
01/07/20

25

TABELA III

NOME MATRÍCULA CANCELA ESCOLA A PARTIR
DE

Paula Fernanda Capelari Lisot 7654 CCT-6
EMEI Fazendo

Arte
01/07/202

5

Barbara Dick 8195 CCT-7
EMEI Pequeno

Cidadão
01/07/202

5

Patricia Schultz 6966 CCT-2
EMEI Pequeno

Cidadão
01/07/202

5

… Continuação Portaria n.º 34.305/2025 – fl. 03/03
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TABELA IV

NOME
MATRÍCUL

A
CESSA

A
PARTIR

DE
ESCOLA

Fabiana Klassmann Schmitz 15998 10 horas
01/07/20

25
EMEI Fazendo Arte

Paula Fernanda Capelari Lisot 7654 10 horas
01/07/20

25
EMEI Fazendo Arte

Barbara Dick 8195 10 horas
01/07/20

25
EMEI Pequeno Cidadão

Daiane  de  Paula  Pereira
Durayski

7385 10 horas
01/07/20

25
EMEI Pequeno Cidadão

Patricia Schultz 6966 10 horas
01/07/20

25
EMEI Pequeno Cidadão
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P O R T A R I A    N.º 34.307, DE 17 DE JULHO DE 2025

             
CONCEDE licença-prêmio à servidora estável
MARIA HELENA HERRMANN.

         
 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 160 da

Lei Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico

único dos servidores do Município,  atendendo ao que consta  no protocolo  digital  n.º

25807/2025, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.° 173, de 27 de maio

de 2020;

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, incorreu em situações

previstas no art. 161 da Lei Complementar n.° 001/2016, e, em razão disso, e atendendo

ao disposto nas Leis supracitadas, teve a contagem do tempo para o período aquisitivo

do quinquênio protelada para 12/03/2023;

CONSIDERANDO que a servidora atende aos requisitos para concessão da

licença-prêmio;

RESOLVE:

Conceder licença-prêmio à servidora estável MARIA HELENA HERRMANN,

matrícula 6169, nomeada em 20/02/2006, ocupante do cargo de provimento efetivo de

Professor de Anos Iniciais, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, regime

Estatutário, lotada na Secretaria Municipal da Educação, EMEF São João, pelo período de

30 (trinta) dias, a contar de 18 de agosto de 2025.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 17 de julho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.                       
gpl
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P O R T A R I A    N.º 34.308, DE 17 DE JULHO DE 2025

             

NOMEIA,  temporariamente,  REJANE
TERESINHA JUNQUEIRA SILVA DA SILVA para
exercer o Cargo Eletivo de Conselheira Tutelar,
em substituição ao titular.

GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao que consta no protocolo

digital n.° 31023/2024 e,

CONSIDERANDO o período de férias do Conselheiro Tutelar  Marino Luiz

Barcé,  matrícula  14716,  e  a  homologação  de  Processo  Seletivo  para  escolha  dos

Conselheiros Tutelares, conforme Edital COMDICA n.º 001, de 03 de abril de 2023;

RESOLVE:

Nomear,  temporariamente,  REJANE  TERESINHA  JUNQUEIRA  SILVA  DA

SILVA,  classificada  como  4º  suplente,  para  exercer  o  Cargo  Eletivo  de  Conselheira

Tutelar, com as atribuições previstas na Lei n.º 11.526, de 24 de março de 2023 e na Lei

Federal n.° 8.069, de 13 de julho de 1990, no período de 21 de julho de 2025 a 09 de

agosto de 2025, em substituição ao titular.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 17 de julho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.  
gpl        
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P O R T A R I A   N.º 34.309, DE 17 DE JULHO DE 2025

             

EXONERA,  a  pedido,  o servidor estável
RICARDO WESTENHOFEN CONCEICAO.

         

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 57, I, da

Lei Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico  dos Servidores

Públicos Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO  o  pedido  de  exoneração  do servidor  que  menciona,

conforme protocolo digital n.° 31081/2025;

RESOLVE:

Exonerar, a partir  de 12 de julho de 2025,  o servidor estável RICARDO

WESTENHOFEN CONCEICAO, matrícula  7715, ocupante do cargo de provimento efetivo

de Operador de Máquina Pesada, regime Estatutário.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 12 de julho de 2025.

Lajeado, 17 de julho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     

rjas
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P O R T A R I A    N.º 34.310, DE 17 DE JULHO DE 2025

             
CONCEDE  Licença  Maternidade  à
servidora efetiva ANA PAULA SCHULTES.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 153 e

154 da Lei Complementar n.° 001/2016 e, 

CONSIDERANDO a apresentação do atestado médico da servidora adiante

nominada,

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade à servidora efetiva ANA PAULA SCHULTES,

matrícula 15792, ocupante do cargo de provimento efetivo de Terapeuta Ocupacional,

regime Estatutário,  lotada na Secretaria  Municipal  da Saúde – SESA,  junto  ao CAPS

Adulto, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, no período de 12 de julho de 2025 a 08

de novembro de 2025.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 12 de julho de 2025.

Lajeado, 17 de julho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
                                                          Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.                                                                                

sikb.
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P O R T A R I A   N.º 34.311, DE 17 DE JULHO DE 2025

PRORROGA a Licença Maternidade das
servidoras que menciona.

         
 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os artigos 153 e

154 da Lei Complementar n.° 001/2016,

RESOLVE:

Prorrogar  pelo  prazo  de  60  (sessenta)  dias  a  Licença  Maternidade

concedida às servidoras, regime Estatutário, abaixo nominadas:

Nome/Matrícula Cargo Lotação No período de
Franciele  Schonardt -
15656

Professor de
Anos Iniciais

EMEF São Bento
21/08/2025 a
19/10/2025

Luana  Meneghetti  Eckel -
8513

Monitor de
Creche

EMEI Cantinho
Infantil

05/08/2025 a
03/10/2025

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 17 de julho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração. 

sikb         
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P O R T A R I A   N.º 34.312, DE 17 DE JULHO DE 2025         

             

NOMEIA  o  servidor  efetivo  REGIS  MARTINS
Gestor  da  Parceria  entre  a  Sociedade
Beneficência  e Caridade de Lajeado -  Hospital
Bruno  Born  (HBB)  a  Prefeitura  Municipal  de
Lajeado.

              GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita Municipal de Lajeado, Estado do

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Art. 35,

inciso V, “g” da Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014, atendendo ao que consta

no protocolo digital n.º 21803/2025 e, 

CONSIDERANDO o projeto  de instalação  de uma Estação  Meteorológica

junto ao heliponto do Hospital  Bruno Born (HBB),  que visa  ampliar  a capacidade de

monitoramento  climático  e  ambiental,  fortalecendo  as  estratégias  de  prevenção  e

resposta  a  eventos  extremos  na  região,  aprimorando  os  sistemas  de  alerta  e

planejamento preventivo, contribuindo com instituições públicas, órgãos de defesa civil,

pesquisadores,  imprensa e a própria  comunidade no acompanhamento  das condições

climáticas locais;

RESOLVE:

Nomear o servidor efetivo REGIS MARTINS, matrícula 16800, ocupante do

cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração, como Gestor da Parceria entre

a  Sociedade  Beneficência  e  Caridade  de  Lajeado  -  Hospital  Bruno  Born  (HBB)  e  a

Prefeitura Municipal de Lajeado, sendo este o responsável pela fiscalização da execução

do projeto, bem como pela garantia do cumprimento das metas estabelecidas e apoio à

transparência e eficácia da parceria firmada.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 17 de julho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
rjas    
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P O R T A R I A   N.º 34.313, DE 17 DE JULHO DE 2025

HOMOLOGA  o  relatório  final  do Processo
Administrativo  Disciplinar,  instaurado pela
portaria  n.º  31.453/2023 e  AUTORIZA  o
arquivamento. 

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016 e,

CONSIDERANDO  as  disposições  do  relatório  final  do Processo

Administrativo Disciplinar, instaurado pela portaria n.º 31.453, de 09 de junho de 2023,

integrante do protocolo  digital n.º 17637/2023;

RESOLVE

Homologar  o  relatório  final  do Processo  Administrativo  Disciplinar,

instaurado pela portaria n.º 31.453, de 09 de junho de 2023 e autorizar o arquivamento.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 17 de julho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     

rjas
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P O R T A R I A   N.º 34.314, DE 18 DE JULHO DE 2025

             

EXONERA, a pedido,  a servidora estável
ALIANDRA REGINA HERTZER KAYSER.

         

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 57, I, da

Lei Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico  dos Servidores

Públicos Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO  o  pedido  de  exoneração  da  servidora  que  menciona,

conforme protocolo digital n.° 31122/2025;

RESOLVE:

Exonerar, a partir de 15 de julho de 2025, a servidora estável ALIANDRA

REGINA HERTZER KAYSER, matrícula 8471, ocupante do cargo de provimento efetivo de

Técnico de Enfermagem, regime Estatutário.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 15 de julho de 2025.

Lajeado, 18 de julho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     

gpl
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P O R T A R I A    N.º 34.316, DE 21 DE JULHO DE 2025

             

TORNA SEM EFEITO a nomeação da candidata
YASMIM ANSCHAU SAENGER.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 19, § 2°, a

Lei Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico

dos Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que  a  portaria  n.°  34.271/2025,  nomeou  a candidata

para o cargo de provimento efetivo de Técnico de Enfermagem;

CONSIDERANDO que a candidata formalizou a desistência pela vaga com a

assinatura do termo de desistência em 18 de julho de 2025;

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação da candidata YASMIM ANSCHAU SAENGER,

efetuada pela portaria n.°  34.271, de 07 de julho de 2025, para exercer o cargo de

provimento efetivo de Técnico de Enfermagem, com carga horária de 40 horas semanais,

padrão  13, de acordo  com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o

Plano de Carreira dos Servidores do Município de Lajeado, em virtude de sua aprovação

no Concurso Público, no qual obteve o  10º lugar, conforme Edital de Homologação n.º

303-03/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 21 de julho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
RJAS 
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P O R T A R I A    N.º 34.317, DE 21 DE JULHO DE 2025

NOMEIA  o  candidato  FABIO  FAGUNDES
OLIVEIRA  para o cargo de provimento efetivo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores  Públicos  do  Município  de  Lajeado,  atendendo  ao  que  consta  no  protocolo

digital n.° 30300/2025 e,

CONSIDERANDO  a  solicitação  de  exoneração  da  servidora  Michele

Reckziegel;

RESOLVE:

Nomear  o candidato FABIO  FAGUNDES  OLIVEIRA  para  o  cargo  de

provimento efetivo de Técnico de Enfermagem, regime Estatutário, com carga horária de

40 horas semanais, padrão 13, de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016,

que instituiu o Plano de Carreira dos servidores do Município de Lajeado, em virtude de

aprovação no Concurso Público,  no qual  obteve o  1º  lugar  como PCD – Pessoa com

Deficiência, conforme Edital de Homologação n.° 303-03/2023, com prazo de 15 (quinze)

dias, contados da publicação da presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 21 de julho de 2025.
 

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     

RJAS 
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EXTRATO DA PORTARIA N.º 34.319, DE 21 DE JULHO DE 2025.

Protocolo Digital n.º 31168/2025

OBJETO: Instauração de Processo Administrativo Disciplinar, com a finalidade de apurar

possíveis infrações às normas legais e regulamentares atribuídas às servidoras HELENA

INES WEISS, matrícula 16476, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de

Creche e CRISTINA DIETER PRATES, matrícula 6663, ocupante do cargo de provimento

efetivo  de  Professor  de  Educação  Infantil.  Ficam designados  os  seguintes  servidores

efetivos para constituírem a Comissão Processante:

Presidente:

ALICE CRISTINA SCHNACK, matrícula 7627, Auditor Fiscal;

Membros:

DANIEL RODRIGO DULLIUS, matrícula 6877, Agente Administrativo de Saúde;

JUSSIE TAVARES, matrícula 14196, Auxiliar de Administração;

PRICILA TRINDADE IENSEN, matrícula 16494, Auxiliar de Administração;

FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 222 a 249 da Lei Complementar n.° 001, de 23 de março
de 2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 90 (noventa) dias

GLAUCIA SCHUMACHER, 
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.  

rjas    
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P O R T A R I A    N.º 34.320, DE 21 DE JULHO DE 2025

  
DETERMINA  o  afastamento  preventivo  das
servidoras CRISTINA DIETER PRATES e HELENA
INES WEISS do exercício dos cargos efetivos.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, atendendo ao que consta no protocolo

digital n.° 31168/2025 e,

CONSIDERANDO  a  instauração  de Processo  Administrativo  Disciplinar,

conforme portaria n.° 34.319, de 21 de julho de 2025;

CONSIDERANDO a necessidade  de  garantir  a  regularidade  da  instrução

processual e imparcialidade da apuração dos fatos;

RESOLVE:

Determinar  o  afastamento  preventivo  das servidoras  CRISTINA DIETER

PRATES,  matrícula  6663,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Professor  de

Educação  Infantil,  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público  Municipal,   regime

Estatutário e HELENA INES WEISS, matrícula 16476, ocupante do cargo de provimento

efetivo de Monitor de Creche, regime Estatutário, sem prejuízo de suas remunerações, a

partir  de  21 de  julho de  2025,  pelo  período  de  60  (sessenta)  dias,  podendo  ser

prorrogado por mais 30 (trinta) dias, em conformidade com o que estabelece o art. 216,

da  Lei  Complementar  n.º  001,  de  23  de  março  de  2016,  que  estabelece  o  Regime

Jurídico dos Servidores do Município. 

As  servidoras  afastadas  ficarão  à  disposição  da  comissão  processante

durante todo o período de afastamento, para os fins que couberem.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 21 de julho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
rjas     
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 391-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026, de 18 de abril de
2019, atendendo ao que consta nos protocolos digitais n.ºs 20818/2025, 26300/2025 e
26535/2025,  considerando a inexistência de Processo Seletivo Simplificado vigente e a
possibilidade  de  aproveitamento  da  classificação  final  de  concurso  público,  conforme
Edital de Homologação n.º 363-03/2023, e,

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  motivo  de  licença  maternidade  da
servidora efetiva Simone Elisa Weber e o não comparecimento da candidata Suelize Paula
Kronbauer Bruch no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital;

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  motivo  de  licença  maternidade  da
servidora  efetiva  Camila  de  Souza  e  a  recusa  pela  vaga  da  candidata  Leila  Claudia
Gregory; 

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  motivo  de  licença  maternidade  da
servidora  efetiva  Carmen  Lucia  Pereira  do  Nascimento  e  o  não  comparecimento  da
candidata Marilaine Rohde no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado
em edital, 

CONVOCA
As candidatas abaixo nominadas para comparecerem no Departamento de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,
situado à  Rua Cel. Júlio May, n.º 242, 2º andar, até o dia 23  de julho  de 2025, para
aceitação  e  confirmação  de  seus  nomes para  contratação  temporária  na  função  que
menciona, conforme Edital de Homologação n.º 363-03/2023.

Professor de Educação Infantil                   
JULIANA UEBEL RODRIGUES LEAL – Classificação 179º lugar
KATIUCIA WOLLMUTH – Classificação 180º lugar
REJANI DEBIASI – Classificação 181º lugar
O  não  comparecimento  das  candidatas  no  prazo  acima  determinado,

resulta  na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas vagas para  os
candidatos  imediatamente  classificados,  em  absoluta  obediência  à  ordem  de
classificação.

A contratação ou não das aprovadas no concurso público não as excluirá
da lista de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 21 de julho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 392-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026, de 18 de abril de
2019, atendendo ao que consta nos protocolos digitais n.ºs 6947/2025 e 29095/2025,
considerando a inexistência de Processo Seletivo Simplificado vigente e a possibilidade de
aproveitamento  da  classificação  final  de  concurso  público,  conforme  Edital  de
Homologação n.º 363-03/2023, e,

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  motivo  de  licença  maternidade  da
servidora efetiva Renata Fernandes Herdina e o não comparecimento da candidata Anna
Isabel da Silva Costa no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em
edital; 

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  motivo  de  licença  maternidade  da
servidora efetiva Rayana Caroline Picolotto de Moura e a recusa pela vaga do candidato
Dairon Cesar Waick Schuck, 

CONVOCA
As candidatas abaixo nominadas para comparecerem no Departamento de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,
situado à  Rua Cel. Júlio May, n.º 242, 2º andar, até o dia 23  de julho  de 2025, para
aceitação  e  confirmação  de  seus nomes para  contratação  temporária  na  função  que
menciona, conforme Edital de Homologação n.º 363-03/2023.

Professor de Anos Finais - Ciências                   

ELINE SCHMIDT LIMONS – Classificação 22º lugar
GRAZIELE HANAUER – Classificação 23º lugar
O  não  comparecimento  das candidatas no  prazo  acima  determinado,

resulta  na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas  vagas  para  os
candidatos  imediatamente  classificados,  em  absoluta  obediência  à  ordem  de
classificação.

A contratação ou não das aprovadas no concurso público não as  excluirá
da lista de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 21 de julho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 393-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026, de 18 de abril de

2019, atendendo ao que consta nos protocolos digitais n.ºs 24877/2025 e 23758/2025,

e,  

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  motivo  de  licença  maternidade  da

servidora efetiva Dione Samara Driemeyer Feil e a desistência pela vaga e a solicitação

de reposicionamento para o final da lista de classificação da candidata Daniela da Silva

Oliveira Müller;

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  motivo  de  licença  maternidade  da

servidora efetiva Priscila Antoniazzi Koefender e a recusa pela vaga da candidata Eduarda

de Campos Ghilardi, 

CONVOCA 

As candidatas abaixo nominadas para comparecerem no Departamento de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 23  de  julho  de 2025, para

aceitação  e  confirmação  de  seus  nomes e  entrega  dos  documentos  mencionados  no

Edital  de  Abertura  n.º 066-04/2024,  necessários  para  contratação  na  função  que

menciona, por terem sido aprovadas em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital

de Homologação n.º 126-04/2024.

Professor de Anos Iniciais 

JÉSSICA RODRIGUES WEIZEMANN – Classificação 47º lugar

LUCIANA DALBOSCO – Classificação 48º lugar

O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado ou o

não   atendimento  aos  requisitos  legais  constantes  no  Edital  de  Abertura  n.º 066-

04/2024, resulta na impossibilidade de contratação na função, perdendo suas vagas para

os  candidatos  imediatamente  classificados,  em  absoluta  obediência  à  ordem  de

classificação.

 Lajeado, 21 de julho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
SIKB
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 394-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026, de 18 de abril de

2019  e  Lei  n.º 11.911,  de  09 de  junho  de  2025,  anexa  no  protocolo  digital  n.º

17343/2025, considerando a inexistência de Processo Seletivo Simplificado vigente e a

possibilidade  de  aproveitamento  da  classificação  final  de  concurso  público,  conforme

Edital de Homologação n.º 303-03/2023, e, 

CONSIDERANDO o não comparecimento da candidata Bruna Vieira Girald

no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A  candidata abaixo  nominada para  comparecer  no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia  23 de  julho de 2025, para

aceitação  e  confirmação  de  seu  nome  para  contratação  temporária  na  função  que

menciona, conforme Edital de Homologação n.º 303-03/2023.

Auxiliar de Biblioteca                   

FABIANE BLAU – Classificação 32º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da

lista de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 21 de julho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 395-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026, de 18 de abril de
2019, atendendo ao que consta no protocolo digital  n.º  27872/2025, considerando a
inexistência  de  Processo  Seletivo  Simplificado  vigente  e  a  possibilidade  de
aproveitamento  da  classificação  final  de  concurso  público,  conforme  Edital  de
Homologação n.º 363-03/2023, e,

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  motivo  de  licença  maternidade  da
servidora efetiva Fernanda Eloisa Schmitt e a recusa pela vaga da candidata Vanessa
Magda Barbosa, 

CONVOCA
A  candidata abaixo  nominada para  comparecer  no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,
situado à Rua Cel. Júlio May, n.º 242, 2º andar, até o dia 23  de julho  de 2025, para
aceitação  e  confirmação  de  seu nome  para  contratação  temporária  na  função  que
menciona, conforme Edital de Homologação n.º 363-03/2023.

Professor de Anos Finais - Matemática                   

ANA PAULA KIST – Classificação 52º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta
na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato
imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da
lista de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 21 de julho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 396-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026, de 18 de abril de

2019, considerando o disposto na Lei n.º 11.845, de 21 de fevereiro de 2025, atendendo

ao que consta no protocolo digital n.º 1905/2025, e, 

CONSIDERANDO  a  desistência  pela  vaga  e  a  solicitação  de

reposicionamento para o final da lista de classificação da candidata Isoldi Dos Santos, 

CONVOCA

A  candidata abaixo  nominada para  comparecer  no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado  à Rua Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 23  de julho de 2025, para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital

de Abertura n.º 198-01/2025, necessários para contratação na função que menciona, por

ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação

n.º 278-01/2025.

Agente Socioeducativo 

GABRIELI CAMILA VEDOY DA ROSA ZIMMER – Classificação 19º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos  legais  constantes no Edital  de Abertura  n.º 198-01/2025,

resulta na impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 21 de julho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 397-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de
2019, considerando o disposto na Lei n.º 11.714, de 01 de abril de 2024, atendendo ao
que consta no protocolo digital n.º 26920/2025, considerando a inexistência de Processo
Seletivo Simplificado vigente e a possibilidade de aproveitamento da classificação final de
concurso público, conforme Edital de Homologação n.º 363-03/2023, e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da contratada emergencialmente
Eduarda Friedrich e a recusa pela vaga do candidato Joao Carlos Duarte Schmitz, 

   CONVOCA
A  candidata abaixo nominada  para comparecer no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,
situado à Rua Cel. Júlio May, n.º 242, 2º andar, até o dia 23 de julho de 2025, para
aceitação  e  confirmação  de  seu  nome  para  contratação  temporária  na  função  que
menciona, conforme Edital de Homologação n.º 363-03/2023.

Professor de Anos Finais - Português                   

JAQUELINE GHENO – Classificação 31º lugar
O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato
imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da
lista de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 21 de julho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 398-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026, de 18 de abril de

2019, considerando o disposto na Lei n.º 11.936, de 15 de julho de 2025 e atendendo ao

que consta no protocolo digital n.º 24127/2025, 

CONVOCA

O  candidato abaixo  nominado para  comparecer  no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado  à Rua Cel. Júlio May, n.º 242, 2º andar, até o dia 23 de julho de 2025, para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital

de Abertura n.º 166-01/2025, necessários para contratação na função que menciona, por

ter sido aprovado em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação

n.º 215-01/2025.

Professor de Anos Finais - Educação Física 

JOVANI GHENO – Classificação 7º lugar

O não comparecimento do candidato no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos  legais  constantes no Edital  de Abertura  n.º 166-01/2025,

resulta na impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 21 de julho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 399-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026, de 18 de abril de

2019,  atendendo  ao  que  consta  na  Lei  n.º 11.847,  de  21 de  fevereiro  de  2025,

considerando o protocolo digital n.º 30398/2025, e, 

CONSIDERANDO o pedido de exoneração do contratado emergencialmente

Carlos Felipe Nunes Lopes,

CONVOCA

O candidato abaixo  nominado para  comparecer  no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à  Rua Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia  23 de julho  de 2025, para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital

de Abertura n.º 547-03/2023, necessários para contratação na função que menciona, por

ter sido aprovado em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação

n.º 013-04/2024.

Arquiteto 

ADILINO GONÇALVES DE CASTRO – Classificação 12º lugar

O não comparecimento do candidato no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos  legais  constantes no Edital  de Abertura  n.º  547-03/2023,

resulta na impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 21 de julho de 2025.

 GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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CONTRATO Nº 028-02/2022*4 - QUARTO TERMO ADITIVO
ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017-02/2022
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 29733/2021
LOCADOR: LEO KATZ
OBJETO: Locação de um pavilhão comercial nº 6 (Porto Seco) para funcionamento do
Almoxarifado  da  Secretaria  da  Saúde,  com 360,00  m² (trezentos  e  sessenta  metros
quadrados) de área construída, sito à Rua Carlos Spohr Filho, nº 1968, Bairro Moinhos,
Lajeado/RS
ADITIVO:  A  partir  de  01.03.2025,  ficou  concedido  o  REAJUSTE,  no  percentual  de
5,05763%, conforme IPCA acumulado entre 03/2024 e 02/2025, aos valores mensal de
locação  Contrato  n°  028-02/2022,  passando  dos  atuais  R$4.900,00  (quatro  mil  e
novecentos reais) mensais, para R$5.147,82 (cinco mil, cento e quarenta e sete reais e
oitenta e dois centavos) mensais.
VALOR: R$2.973,84

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 104-01/2025
ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 049-01/2025
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 2025/25337
CONTRATADA: CRITÉRIO COMUNICAÇÃO LTDA
OBJETO: Prestação de serviços de gestão estratégica de comunicação para assessorar o
Departamento  de  Comunicação  Social  da  Prefeitura  de  Lajeado  na  criação  de
planejamento estratégico de comunicação, consultoria de comunicação, gestão de crise e
produção de conteúdo estratégico, conforme segue:

Item Descrição Quant. Un.
Valor

Mensal

01

Contratação de 40 (quarenta) horas mensais
de  Assessoria  para  gestão  estratégica  de
comunicação  para  o  Departamento  de
Comunicação  Social  da  Prefeitura,
compreendendo:

1)  Criação  de  Planejamento  estratégico  de
comunicação:
I) Aplicação do protocolo de anamnese, com
realização de até cinco encontros individuais
de imersão;
II) Definição de objetivos de opinião pública;
III) Proposição de territórios temáticos;
IV) Elaboração de narrativa com mensagens-
chave;
V) Apresentação de plano de ação.

2)  Consultoria  de  comunicação,  gestão  de
crise  e  produção  de  conteúdo  estratégico,
compreendendo:
I)  Reuniões  periódicas  com  a  equipe  de
comunicação social;
II) Orientações para o gestor;
III)  Consultoria  para  a  criação  de  materiais
pela equipe local;

12 mês R$ 20.900,00
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Item Descrição Quant. Un. Valor
Mensal

IV) Realização de ciclo de formação para os
servidores  (até  1  encontro  por  semestre),
para potencializar o processo de comunicação
governamental;
V)  Gestão  de  crise  permanente,  com  apoio
estratégico  em  situações  que  representam
risco à imagem do Município;
VI)  Ações  de  PR  (public  relations),  para
aproximação do Município,  em agendas com
formadores  de  opinião  e  executivos  de
veículos;
VII) Encaminhamento de sugestões de pauta
e prospecção de espaços de entrevista junto a
veículos  de  comunicação  de  circulação
estadual e nacional (até 4 por mês);
VIII) Produção de releases estratégicos para
veículos  de  comunicação  estaduais  e
nacionais,  com  conteúdo  customizado,  de
acordo com perfil específico (até 4 por mês);
IX) Produção de artigos de opinião para porta-
vozes (até 1 por mês);
X) Monitoramento de notícias relacionadas ao
trabalho desempenhado;

A Assessoria deverá ser realizada em reuniões
semanais,  com  atendimento  contínuo  de
forma  remota  e  com  a  entrega  mensal  de
reports  com  os  trabalhos  desenvolvidos  e
resultados obtidos.

VALOR TOTAL: R$ 250.800,00

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 009-02/2022*6 - SEXTO TERMO ADITIVO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02-04/2022
PROTOCOLO DIGITAL N° 2025/26430
CREDENCIADA:  FUNDAÇÃO VALE  DO TAQUARI  DE  EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL – FUVATES
OBJETO: Prestação de serviços ambulatoriais, assistenciais e exames, procedimentos e
consultas  especializadas  de  média  complexidade  para  atendimento  dos  usuários  do
Sistema Único de Saúde.
ADITIVO: Fica ADITADO o valor de R$15.073,22 (quinze mil, setenta e três reais e vinte
e dois centavos), de acordo com o repasse estabelecido pela Portaria GM/MS Nº 6.464,
de 30 de dezembro de 2024, ao Termo de Credenciamento n° 009-02/2022.

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE Nº 107-01/2025
ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 052-01/2025
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 2025/22178
CONTRATADA: L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA
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OBJETO: Locação do Software Traz Valor, conforme segue:

Item Descrição Quant. Un.
Valor
Total

01

Licença  de  uso  do  software  Traz  Valor:  para
verificação  de  preços  de  peças  e  serviços
praticados  pelas  oficinas  mecânicas  que
possuem  contrato  de  prestação  de  serviços
para  manutenção  da  frota  de  veículos  e
máquinas do Município de Lajeado/RS.
Plano  Light  +  Tabela  orçamentária  para  148
veículos.
Além de abranger peças de mecânica  pesada
(que  compreende  a  maior  parte  de
manutenções  da  SEOB),  o  software  conta
também  com  orçamentos  para  parte  elétrica
geral,  lubrificantes,  peças  para  motocicletas,
pneus, roçadeiras, serviços de mão de obra em
geral,  baterias,  vans,  utilitários  e  mecânica
leve.

1 un. R$ 33.000,00

CONTRATO Nº 200-03/2023*4 - QUARTO TERMO ADITIVO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 02-03/2023
PROTOCOLO DIGITAL N° 2025/25656
CONTRATADA: TOMCZAK INDÚSTRIA DE ESTRUTURAS METÁLICAS EIRELI
OBJETO: Conversão do saldo da Ata de Registro de Preços n° 095-02/2022, firmada a
partir  da Concorrência 03-03/2022, constante  no Processo Licitatório  n° 14050/2022,
objetivando a construção de abrigos de paradas de ônibus, incluindo material e mão de
obra.
ADITIVO: A partir  de 16/08/2025,  fica PRORROGADO, por  mais  12 (doze)  meses,  o
presente Contrato.

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA Nº 093-01/2025
ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 036-01/2025
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO N° 2025/14522
CONTRATADA: ROSELE SCHONHALS HUPPES
OBJETO: Fornecimento de água potável para a UBS Olarias, localizada na Rua Christiano
Schneider, n° 238, bairro Olarias, Lajeado/RS, de acordo com o que segue:

Especificação
Taxa de Consumo

(valor fixo
mensal)

Valor por m³
consumido

Valor Total
Estimado em 12

meses
Fornecimento de água 
potável para a UBS 
Olarias.

R$ 139,68 R$ 9,40 R$ 3.600,00

*O valor deverá ser equivalente às taxas cobradas pela CORSAN, de acordo com o
consumo.

CONTRATO Nº 131-03/2023*2 - SEGUNDO TERMO ADITIVO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 02-03/2023
PROTOCOLO DIGITAL N° 2025/20460
CONCESSIONÁRIA: ADRIANA MARIA DA SILVA
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OBJETO: Concessão para exploração onerosa da copa/cozinha dos bens públicos: Ginásio
Nelson  Francisco  Brancher  e  das  dependências  do  quiosque  do  Parque  Professor
Theobaldo Dick, para atendimento ao público em geral.
ADITIVO:  A  partir  de  19/07/2025,  fica  RENOVADO,  por  mais  12  (doze)  meses,  o
Contrato de Concessão n° 131-03/2023.

TERMO DE ADOÇÃO DE ÁREA PÚBLICA N° 016-01/2025
LEI MUNICIPAL N° 10.470/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4643/2024
ADOTANTE: IVANOR ANTÔNIO LANZINI
VIGÊNCIA: 05 (CINCO) ANOS
OBJETO: A a adoção de um terreno urbano com 260,00m2 (duzentos e sessenta metros
quadrados),  sem  edificações,  de  propriedade  de  Município  de  Lajeado,  encravada,
destinada à Área Verde, localizada em Lajeado/RS, Bairro São Cristóvão, imediações da
Rua Jorge Henrique Sulzbach, neste município. A adoção tem por finalidade de limpeza,
conservação,  zeladoria e manutenção do local  para a utilização do público  em geral,
conforme deferimento do CONDEM (Conselho de Desenvolvimento Municipal).

CONTRATO Nº 057-01/2021*4 - QUARTO TERMO ADITIVO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 04-03/2020
PROTOCOLO DIGITAL N° 2025/20461
CONCESSIONÁRIA: ADRIANA MARIA DA SILVA-ME
OBJETO: Concessão para exploração onerosa da copa/cozinha e quadra de esportes do
Centro  Esportivo  Municipal  Mário  Lampert,  para  atendimento  do  público  em  geral,
localizado na Rua Fábio Brito de Azambuja, n° 3209, bairro São Cristóvão, Lajeado/RS.
ADITIVO:  A  contar  de  02.06.2025,  fica  RENOVADO,  por  mais  12  (doze)  meses,  o
Contrato n° 057-01/2024.

TERMO DE ADOÇÃO DE ÁREA PÚBLICA Nº 019-01/2025
PROTOCOLO DIGITAL N° 2025/12130
ADOTANTE: CARLOS ROBERTO JACHETTI
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a adoção de uma área de terrenos
urbana com superfície de 520,00 m², sem edificações, de propriedade de Município de
Lajeado, à Rua Coelho Neto, distante 35,66 metros da Rua Arno Ritter, no quarteirão
formado pelas Ruas Coelho Neto, Arno Ritter, Campos Sales e propriedade dos herdeiros
de  Leonardo  Theobaldo  Haus,  considerada  como  Setor  08,  Quadra  109,  Lote  521,
correspondente a àrea verde 12 do loteamento Antares XI, confrontando-se ao Norte, na
extensão de 23,99 metros com propriedade considerada setor 08, quadra 109, lote 810,
segue no sentido anti-horário ao oeste na extensão de 21,68, confrontando-se com área
remanescente  da  matrícula  31.873,  segue  ao  sul  na  extensão  de  23,99  metros,
confrontando-se com as propriedades consideradas setor 08, quadra 109, lotes 21 e 34,
segue ao leste, na extensão de 21,68 metros, confrontando com a Rua Coelho Neto,
encerrando o polígono, registrada no Registro de Imóveis de Lajeado sob a matrícula n°
31.873, conforme a solicitação apresentada pelo ADOTANTE por meio do Protocolo Digital
n° 2025/12130 e a autorização concedida pelo Conselho de Desenvolvimento Municipal
(CONDEM), conforme Ata datada de 07.04.2025.
VIGÊNCIA: Cinco anos, a partir de 03.07.2025.

TERMO DE ADOÇÃO DE ÁREA PÚBLICA Nº 017-01/2025
PROTOCOLO DIGITAL N° 2025/11854
ADOTANTE: FERNANDA RODRIGUES
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a adoção de uma área de terrenos
urbana com superfície de 590,00 m², sem edificações, de propriedade do Município de
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Lajeado,  destinada  à  Área  de  Recreação  Pública  e  Institucional,  localizada  em
Lajeado/RS, bairro Universitário, na Rua Osvaldo Haas esquina com Rua Heinz Günther
Schmidt,  considerada setor 16, quadra 88,  parte do lote 108,  parte da matrícula  nº
58.650, confrontando-se: ao sul na extensão de 31,02 metros com a Rua Heinz Günther
Schmidt, segue no sentido horário ao oeste na extensão de 19,03 metros confronta-se
com Rua Osvaldo Haas, ao norte na extensão de 31,02 metros confronta-se com área
remanescente da matrícula nº 58.650, ao leste na extensão de 19,03 metros confronta-
se  com  imóvel  da  matrícula  nº  62.772,  conforme  a  solicitação  apresentada  pela
ADOTANTE por meio do Protocolo Digital n° 2025/11854 e a autorização concedida pelo
Conselho de Desenvolvimento Municipal (CONDEM), conforme Ata datada de 07.04.2025.
VIGÊNCIA: Cinco anos, a partir de 03.07.2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 168-03/2023 - TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
EDITAL DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 15/2023
DETENTORA: LAM CASTLE COMERCIAL LTDA
PROTOCOLO DIGITAL N° 2025/22898
OBJETO  DA  RESCISÃO:  O  presente  instrumento  tem  por  finalidade  formalizar  a
RESCISÃO unilateral  da Ata  de Registro de Preço n° 1 68-03/2023, cujo  objeto  é o
registro de preços para aquisição, sob demanda, de materiais para cercamento p ara a
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos do Município de Lajeado/RS. O referido
instrumento foi firmado a partir da homologação e adjudicação do Edital de Pregão na
Forma Eletrônica nº 15/2023, que foi realizado com fulcro na Lei Federal 14.133/2021,
no Decreto Municipal n° 13.287/2023 e demais normas aplicáveis.
MOTIVO: A rescisão ocorre por solicitação da DETENTORA, que alegou estar encerrando
suas  atividades,  conforme  solicitação  apresentada  por  meio  do  Protocolo  Digital  n°
2025/22898.
DATA DA RESCISÃO: 11/07/2025

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 034-04/2020*10 - DÉCIMO TERMO DE 
APOSTILAMENTO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 03-04/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 28979/2025
CREDENCIADA: REVIZZI OFICINA MULTIMARCAS DE VEICULOS LTDA
OBJETO:  Credenciamento  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de
manutenção geral e fornecimento de peças genuínas e/ou originais de reposição para
veículos  movidos  a  gasolina/etanol  e  a  diesel,  das  marcas  Toyota,  Chevrolet,
Volkswagen, Fiat, Ford, Kia, Renault, Honda, Iveco, Volare, Mercedes Benz e Mitsubishi,
de propriedade do Município de Lajeado-RS.
INCLUI os servidores Anelise Bohn e Martin Thomas, no cargo de fiscais perante a 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos,  a contar de 03.07.2025. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081-04/2024*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 53/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025/24637
DETENTORA: ATACADÃO COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
OBJETO: O registro de preços para aquisição, sob demanda, de gêneros alimentícios para
atendimento da alimentação escolar de EMEIs, EMEFs e Projetos Vida do Município de
Lajeado/RS.
PRORROGA por 12 (doze) meses a vigência desta Ata, a contar de 10.06.2025.
A contar da mesma data, os quantitativos registrados serão renovados até o limite do
quantitativo original, de acordo com o que segue:
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Item Quant. Un. Especificação
Valor
Unitário

Valor Total

46 18.000 un.

Massa  tipo  macarrão  parafuso,
macarrão  de  sêmola  de  trigo
enriquecido com ferro e ácido fólico,
ovos  e  corantes  naturais  em
embalagem  de  500g.  MARCA:
SANTA FELICIDADE.

R$ 2,05 R$36.900,00

CONTRATO Nº 042-02/2022*3 - TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 010-06/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 27448/2025
CONTRATADA: BGV SERVIÇO DE LIMPEZA & LOCAÇÃO LTDA
OBJETO: A prestação de serviços de roçadas em praças, parques, vias públicas, áreas
verdes e públicas e terrenos particulares no Município de Lajeado/RS.
REGISTRA a inclusão do servidor Eduardo de Sá Bueno Nóbrega, como fiscal do presente
contrato, com vigência a partir de 23 de junho de 2025.

CONTRATO Nº 110-04/2024*6 - SEXTO TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 087-04/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20263/2025
LOCADOR:  GEREMIAS  FRANCISCO  GIOVANELLA  (GOLDMEIER  LOCAÇÃO DE  IMÓVEIS
LTDA. - EPP)
OBJETO: A locação de imóvel localizado na Sala 101, sito à Rua Francisco Oscar Karnal,
nº 380, Bairro Centro, Lajeado-RS, matriculado no Registro de Imóveis sob o nº 8710
para o desenvolvimento das atividades do Conselho Tutelar.
RENOVA por 12 (doze) meses a vigência do presente Contrato de Locação, a contar de
13.06.2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 108-01/2025
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 10/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6798/2025
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
DETENTORA: BERGABUS - EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA
OBJETO: A contratação de serviços de transporte rodoviário urbano e interurbano com
condutor de passageiros para eventos das  Secretarias do Município de Lajeado-RS, de
acordo com o que segue:

Item Especificação mínima Quant. Unit.
Valor

Unitário
Valor total

1

VIAGEM INTERURBANA DE ATÉ
50  KM  para  transporte  de
Passageiros,  com  veículo  com
no mínimo 26 lugares, com ar
condicionado,  cintos  de
segurança, banheiro e estar em
boas  condições  de  uso  e
segurança

300 km R$ 7,76 R$ 2.328,00

2

VIAGEM  INTERURBANA  DE  51
KM até 100 KM para Transporte
de  Passageiros  ,  com  veículo
com no mínimo 26 lugares, com
ar  condicionado,  cintos  de

500 km R$ 7,21 R$ 3.605,00
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Item Especificação mínima Quant. Unit.
Valor

Unitário
Valor total

segurança, banheiro e estar em
boas  condições  de  uso  e  de
segurança

3

VIAGEM INTERURBANA DE 101
KM até 200 KM para Transporte
de  Passageiros,  com  veículo
com no mínimo 26 lugares, com
ar  condicionado,  cintos  de
segurança, banheiro e estar em
boas  condições  de  uso  e  de
segurança

500 km R$ 6,10 R$ 3.050,00

4

VIAGEM INTERURBANA DE 201
KM  ATÉ  300  KM  para
Transporte  de  Passageiros  ,
com veículo com no mínimo 26
lugares,  com  ar  condicionado,
cintos de segurança, banheiro e
estar em boas condições de uso
e de segurança

1500 km R$ 5,54 R$ 8.310,00 

5

VIAGEM  INTERURBANA  ACIMA
DE 300 KM para Transporte de
Passageiros , com veículo com
no mínimo 26 lugares, com ar
condicionado,  cintos  de
segurança  e  estar  em  boas
condições  de  uso  e  de
segurança

1000 km R$  5,54 R$ 5.540,00

6

VIAGEM INTERURBANA DE ATÉ
50 KM para
Transporte  de  Passageiros  ,
com veículo com no mínimo 42
lugares,  com  ar  condicionado,
cintos de segurança, banheiro e
estar em boas condições de uso
e segurança

2000 km R$ 8,67 R$ 17.340,00 

7

VIAGEM INTERURBANA DE ATÉ
51  KM  até  100  KM  para
Transporte  de  Passageiros  ,
com veículo com no mínimo 42
lugares,  com  ar  condicionado,
cintos de segurança, banheiro e
estar em boas condições de uso
e segurança

3000 km R$ 8,39 R$ 25.170,00

8

VIAGEM INTERURBANA DE ATÉ
101  KM  até  200  KM  para
Transporte  de  Passageiros  ,
com veículo com no mínimo 42
lugares,  com  ar  condicionado,
cintos de segurança, banheiro e
estar em boas condições de uso

6000 km R$ 7,99 R$ 47.940,00

48



DIÁRIO OFICIAL
ANO X LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 21 DE JULHO DE 2025                   EDIÇÃO N° 2355
                                                                                                                                                                                                                               

Item Especificação mínima Quant. Unit.
Valor

Unitário
Valor total

e segurança

9

VIAGEM INTERURBANA DE ATÉ
201  KM  até  300  KM  para
Transporte  de  Passageiros  ,
com veículo com no mínimo 42
lugares,  com  ar  condicionado,
cintos de segurança, banheiro e
estar em boas condições de uso
e segurança

10000 km R$ 6,76 R$ 67.600,00 

10

VIAGEM INTERURBANA DE 301
KM até 400 KM  para transporte
de  Passageiros  ,  com  veículo
com no mínimo 42 lugares, com
ar  condicionado,  cintos  de
segurança, banheiro e estar em
boas  condições  de  uso  e
segurança

8000 km R$ 6,76 R$ 54.080,00 

11

VIAGEM  INTERURBANA  ACIMA
DE 400 KM para Transporte de
Passageiros , com veículo com
no mínimo 42 lugares, com ar
condicionado,  cintos  de
segurança, banheiro e estar em
boas  condições  de  uso  e
segurança

15000 km R$ 6,54 R$ 98.100,00

12
Viagens urbanas com ônibus de
45 lugares

2100 un R$366,31 R$769.251,00

13
Viagens  urbanas  com  micro-
ônibus

500 un R$316,81 R$158.405,00 

VALOR TOTAL R$1.260.719,00 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 080-01/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº  032-01/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20026/2025
CONTRATADA: AZIMUTE SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS PARA ENGENHARIA, SANEAMENTO E
MEIO AMBIENTE LTDA
OBJETO: A prestação de serviços de estudo completo para definir a melhor alternativa e
solução definitiva para a coleta de resíduos sólidos urbanos e para a coleta seletiva do
Município de Lajeado/RS, conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND VALOR TOTAL

1

1. Estudo Técnico Preliminar (ETP)
• Identificação e definição da melhor solução
para coleta de resíduos sólidos urbanos (RSU)
e coleta seletiva.
•  Participação  dos  técnicos  da  SEMA  para
análise e contribuição técnica.
•  Levantamento  e  análise  documental
relevante para embasar decisões.

1 Horas R$65.000,00
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND VALOR TOTAL

•  Consideração  das  orientações  do  controle
interno para conformidade administrativa.
• Avaliação da realidade econômica e social do
município.
2. Projeto Básico e seus Anexos
• Especificação detalhada dos serviços a serem
contratados.
• Requisitos técnicos e operacionais da coleta
de resíduos.
•  Metodologia  de  execução  dos  serviços,
incluindo logística e infraestrutura necessária.
•  Critérios  de  desempenho  e  indicadores  de
qualidade para fiscalização do serviço.
• Análise  de impacto  ambiental  considerando
sustentabilidade  e  adequação  à  legislação
vigente.
3. Consultoria Ambiental
•  Identificação  dos  principais  interesses  do
Município  para  a  coleta  de  resíduos  sólidos
urbanos.
•  Elaboração  de diretrizes ambientais  para a
execução do serviço.
• Acompanhamento técnico durante o processo
licitatório.
•  Definição  de  soluções  sustentáveis  para  a
coleta e destinação dos resíduos.
4. Reunião Técnica e Documentação
•  Realização  de  reunião  técnica  entre  a
Prefeitura e o engenheiro contratado.
•  Emissão  de  ATA  oficial  documentando  os
assuntos discutidos e acordos firmados.

CONTRATO Nº 014-04/2020*10 - DÉCIMO TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003-04/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/23890
CONTRATADA: ROSELE SCHONHALS HUPPES
OBJETO: O fornecimento de água potável para a Escola de Ensino Fundamental Nova
Viena, localizada no Bairro Olarias.
Por motivo de reequilíbrio econômico-financeiro ficam reajustados os valores do presente
contrato para fornecimento de água potável para a Escola de Ensino Fundamental Nova
Viena, localizada no Bairro Olarias, passando de R$ 131,21 para R$ 139,68 (cento e
trinta e nove reais e sessenta e oito centavos) a taxa de serviço básico mensal e de R$
8,83 para R$ 9,40 (nove reais e quarenta centavos) o valor por metro cúbico utilizado. 
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CONTRATO Nº 193-04/2024*1 - PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
CONCORRÊNCIA DA FORMA ELETRÔNICA N° 17/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 27874/2025
CONTRATADA: CONSTRUTORA GIOVANELLA LTDA
OBJETO:  A execução de pavimentação das ruas Arnoldo Uhry (área 924 m²) e Maria
Joana de Freitas (área 1.452 m²) com fornecimento de material  e mão de obra, por
empresa especializada.
REGISTRA  a substituição do servidor Jackson Luís  Waechter,  pelo servidor  Cassiano
Alberto Jung, no cargo de fiscal do presente Contrato, com vigência a partir de 25 de
junho de 2025. 

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 028-01/2025
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO N° 06-04/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N° 16304/2024
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 26948/2025
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
CONTRATADA: MF DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA.
OBJETO: O credenciamento da CREDENCIADA para o fornecimento de kit – cesta de
alimentos,  os  quais  serão  destinados  ao  atendimento  dos  programas  mantidos  e
executados pela Assistência Social e Defesa Civil do município de Lajeado-RS.
conforme segue:

Item Especificação do Objeto Quant. Unid. Valor
Unitário

Valor
Total

01
Kit – Cesto de Alimento

Conforme Anexo I
2.500 un. R$ 254,00 R$ 635.000,00

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 015-04/2024*3 - TERCEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO N° 03-04/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 27429/2025
CREDENCIADA: ESCOLA INFANTIL BRINCAROLÁ LTDA
OBJETO: A prestação de serviços de atendimento a até 55 (cinquenta e cinco) crianças, 
na Educação Infantil – Etapa Creche, em turno integral de atendimento.
ADITIVO: Fica aditada mais 5 (cinco) vagas para  atendimento de crianças, na Educação 
Infantil – Etapa Creche, em turno integral, de acordo com o que segue:

Item Especificação do Objeto
Quant.
Original

Quant.
Aditada

Quant.
Total

01

Vagas  na  educação  infantil  -  etapa  creche,
turno integral, para alunos na faixa etária entre
4  meses  na  data  de  ingresso  a  3  anos,  11
meses  e  vinte  e  nove  dias  na  data  de  corte
(31/03 do ano vigente), na Educação Infantil.
*  Somente  serão  matriculadas  crianças  que
residam em Lajeado/RS.

55   5 60

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 101-01/2025
ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 050-01/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N° 23538/2025
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
CONTRATADA: SOCIEDADE BENEFICÊNCIA E CARIDADE DE LAJEADO
OBJETO: A prestação de serviços de cirurgias eletivas, exames e consultas para os
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munícipes  de  Lajeado/RS,  de  acordo  com  a  demanda,  gerenciada  pela  Secretaria
Municipal da Saúde do Município.
VALOR: R$500.000,00

CONTRATO Nº 061-01/2021*5 - QUINTO TERMO ADITIVO
ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012-01/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26443/2025
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE
OBJETO: A prestação de serviços de consulta e acompanhamento de pacientes com
deficiência mental ou autismo, ou que necessitem de estimulação neurossensorial, a
serem  prestados  aos  indivíduos  que  deles  necessitem,  distribuídos  por  níveis  de
complexidade e de acordo com as normas do Sistema Único de Saúde.
REPASSE  em  parcela  única,  no  valor  de  R$  10.887,54  a  título  de  reequilíbrio
econômico-financeiro oriundos da revisão periódica dos valores de remuneração dos
serviços  prestados  ao  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),  Em  conformidade  com  o
estabelecido na Portaria GM/MS Nº 6.464 de 30.12.2024.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 103-01/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N° 29159/2024
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
CONTRATADA: DETETIZE CONTROLE DE PRAGAS LTDA
OBJETO: A aquisição de serviços de controle de pragas urbanas, através de processos
de desinsetização e desratização para o Canil  Municipal,  Nova Clínica  Veterinária  e
Aterro Sanitário do Município de Lajeado-RS, executados por empresa especializada. 
VALOR: R$ 29.839,80

CONTRATO Nº 061-01/2021*6 - SEXTO TERMO ADITIVO
ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012-01/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26443/2025
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE
OBJETO: A prestação de serviços de consulta e acompanhamento de pacientes com
deficiência mental ou autismo, ou que necessitem de estimulação neurossensorial, a
serem  prestados  aos  indivíduos  que  deles  necessitem,  distribuídos  por  níveis  de
complexidade e de acordo com as normas do Sistema Único de Saúde.
RENOVA a contar de 01.09.2025 por 12 (doze) meses a vigência do presente Contrato.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 226-03/2023*4 - QUARTO TERMO ADITIVO
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 41/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16309/2025
DETENTORA: JAN LIMPEZA PÚBLICA LTDA
OBJETO: Contratação, sob demanda, de serviços de limpeza urbana de vias públicas do
Município  de  Lajeado  (pista  de  rolagem,  margens  viárias  e  calçadas)  utilizando
métodos  mecânicos  e  manuais,  tais  como capina  mecânica,  roçagem, raspagem e
varrição  com  recolhimento  e  destino  final  dos  resíduos  para  local  devidamente
licenciado, por empresa especializada.
CONCEDE  o  reajuste  de  5,47719%  a  esta  Ata  referente  ao  IPCA  acumulado  entre
04/2024 e 03/2025, passando dos atuais R$1,29 (um real e vinte e nove centavos), para
R$1,36 (um real e trinta e seis centavos) sobre o valor unitário, a contar de 09.04.2025.

CONTRATO Nº 033-04/2024*2 - SEGUNDO TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 015-04/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/30401
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CONTRATADA: PAUSE & PERIN - ADVOGADOS ASSOCIADOS
OBJETO: A prestação de serviço técnico-jurídico de análise da legislação municipal que
regula  o  Regime  Próprio  de  Previdência  Social  –  RPPS,  com  indicação  técnica  das
alternativas juridicamente viáveis para reformulação da lei, considerando as disposições
da Emenda Constitucional nº 103/2019 e a regulamentação aplicada.
RETIFICA  o  Primeiro  Termo  Aditivo  do  Contrato  celebrado  em  10.01.2025,
especificamente  no  que  concerne  à  qualificação  do  referido  aditivo,  onde  constou
“renovação”, passa a constar “prorrogação”, consubstanciado unicamente na extensão do
prazo de vigência contratual.

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 037-03/2023*2- SEGUNDO TERMO ADITIVO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO N° 05-04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/29138
CREDENCIADA: SALDANHA & MANTOVANI LTDA ME
OBJETO:  A  prestação,  conforme  a  demanda,  de  serviços  técnicos  profissionais  de
psicologia aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, de forma complementar a
Rede Municipal de Saúde, presencialmente e através de teleatendimento
RENOVA por 12 (doze) meses a vigência deste  Termo de Credenciamento, a contar de
11.09.2025.

CONTRATO Nº 172-04/2024 *3 - TERCEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL DA CONCORRÊNCIA DA FORMA ELETRÔNICA N° 12/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23780/2025
CONTRATADA: CONSTRUTORA NELDA LTDA
OBJETO:  A  construção  de  muro  e  instalação  de  portões  metálicos  e  cercamento  da
E.E.E.B. Érico Veríssimo, incluindo material e mão de obra.
ADITIVO: Adita-se ao valor  contratual  a  quantia  de R$10.170,09 (dez mil  e cento e
setenta reais e nove centavos), dos quais R$647,44 (seiscentos e quarenta e sete reais e
quarenta e quatro centavos) destinam-se à mão de obra, para o pagamento dos serviços
adicionais realizados e não previstos inicialmente, conforme a planilha e o parecer do
fiscal anexados ao mesmo expediente.

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 022-04/2024*5 - QUINTO TERMO ADITIVO
CHAMAMENTO PÚBLICO 10-04/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24409/2025
CREDENCIADA:J. BELOTTO INSTALADORA LTDA
OBJETO:  Prestação  de  serviços  de  manutenção  corretiva  e  preventiva,  limpeza  e
higienização, retirada e reinstalação e recarga de gás em condicionadores de ar de todas
as Secretarias da Prefeitura Municipal de Lajeado-RS.
ADITA o item 01 em 25%. 

Item Descrição/Especificação Un. Quant. 
Inicial

Quant.
Aditada

Quant.
Total

01

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA
E PREVENTIVA EM  CONDICIONADORES
DE  AR  SPLIT,  compreendendo  os
procedimentos  necessários  a  recolocar
os  equipamentos  defeituosos  em
perfeito estado de funcionamento.

hora 600 150 750

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 005-04/2024*3 - TERCEIRO TERMO ADITIVO
CHAMAMENTO PÚBLICO 10-04/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24409/2025
CREDENCIADA: E G INSTALADORA LTDA
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OBJETO:  Prestação  de  serviços  de  manutenção  corretiva  e  preventiva,  limpeza  e
higienização, retirada e reinstalação e recarga de gás em condicionadores de ar de todas
as Secretarias da Prefeitura Municipal de Lajeado-RS.
ADITA o item 01 em 25%. 

Ite
m

Descrição/Especificação Un.
Quant

. 
Inicial

Quant.
Aditad

a

Quant.
Total

01

SERVIÇO  DE  MANUTENÇÃO  CORRETIVA  E
PREVENTIVA EM  CONDICIONADORES DE AR
SPLIT,  compreendendo  os  procedimentos
necessários  a  recolocar  os  equipamentos
defeituosos  em  perfeito  estado  de
funcionamento.

hor
a

600 150 750

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 60-04/2024*3 - TERCEIRO TERMO ADITIVO
ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 027-04/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  2025/6469
LOCADOR: CLUBE RECREATIVO CULTURAL CAMPESTRE
OBJETO:  A  locação  de  uma  da  quadra  de  esportes  do  Clube  Recreativo  Cultural
Campestre,  localizada  na  Rua  Paul  Harris,  215,  Bairro  Campestre,  Lajeado/RS,  para
atividades de recreação, esporte e dança desenvolvidas pelo Projeto Vida Campestre.
CORRIGE   a data de aplicação do reajuste estabelecida no Segundo Termo Aditivo, onde
se lê “28 de março de 2025”, passa a constar “20 de janeiro de 2025”, data em que foi
efetivamente  implementada  a  condição  de  reajuste,  conforme estipulado  na  cláusula
décima do contrato original.

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS  Nº 100-01/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 003-01/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14098/2025
CONTRATADA: SKY CLEAN COM. EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO:  A  aquisição  de  lixeiras  ecológicas  retangulares  para  a  Secretaria  do  Meio
Ambiente, Saneamento, Sustentabilidade e Bem-Estar Animal do Município de Lajeado-
RS, conforme segue:

Item Descrição Quant. Un. Vlr. Un. Vlr. Total

1

Lixeira ecológica coletiva de dois
cestos,  produzida  em  madeira
plástica  maciça  para  mobiliário
urbano,  alta  durabilidade,
resistente ao sol, maresia, cupins,
reciclável  e  não  tóxico.  Possui
dois  cestos  com  medidas  de
60x75x55cm  cada  e  com
capacidade  aproximada  de  250
litros  cada,  sustentado  por  4
palanques  maciço  de  madeira
plástica  com  medidas  de
50x50mm  na  cor  marrom  com
altura  de  aproximadamente  148
cm sendo concretados 48 cm para
dentro  do  solo  ficando  a  lixeira
com 1  metro  de  altura  total.  O

10 und R$1.698,00 R$16.980,00
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fundo e as laterais serão com o
perfil em madeira plástica maciça
13x100mm,  tendo  o  fundo  do
cesto  furos  para  escoamento  de
água  e  as  laterais  terão
aproximadamente  1cm de  fresta
entre  as  tábuas.  Este  fundo  do
cesto também será reforçado por
perfis  de  48x20mm.  A  parte
frontal  da  lixeira  deverá  possuir
duas  placas  identificando  “Lixo
Orgânico”  e  “Lixo  Reciclável”.  O
produto  deverá  ser  entregue
montado com parafusos em inox
e  instalado  nos  locais  definidos
pelo órgão requisitante, podendo
ser concretado ou parafusado ao
piso. Medidas totais aproximadas
da  lixeira
instalada:100x60x150cm.
Marca/Fabricante: Bralimpia

CONTRATO Nº 100-04/2020*30 - TRIGÉSIMO TERMO ADITIVO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09-06/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25684/2025
CONTRATADA: EMPRESA DE SEGURANÇA CINDAPA DO SUL LTDA
OBJETO:  Serviço  de  videomonitoramento  e  manutenção  de  alarme  para  diversos
prédios da Administração Municipal, via Rádio ou Via GRPS, durante 24 horas por dia,
todos os dias, inclusive sábados, domingos e feriados, ininterruptamente e serviço de
monitoramento,  via  computador  24  horas  do  dia  e  acompanhamento  de  todos  os
eventos gerados pelo sistema e prestação de assistência  nas 24 horas do dia, por
profissionais qualificados, com instalação em comodato de todos os equipamentos.
INCLUI ao presente instrumento novo ponto de monitoramento, abaixo discriminado
Item Local Endereço Un. Quant. Valor Unit. Valor Total

066

Novo  espaço  da
Defesa Civil - subsolo
do Pavilhão 3, dentro
do  Parque  do
Imigrante  em
Lajeado/RS

R.  das  Azaléias,
100  -  Alto  do
Parque, Lajeado -
RS

mês 12 R$ 297,00 R$ 3.564,00

Serviços de instalação do novo ponto de monitoramento 
Material Un. Quant. Valor Unit. Valor Total

Mão de obra instalação de sistema de
monitoramento-instalação tipo A.

un 8 R$ 112,00 R$ 896,00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 056-01/2025
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 01/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42273/2024
DETENTORA: ATACADO DE CARNES MS LTDA
OBJETO: O registro de preços para aquisição, sob demanda, de gêneros alimentícios para
atendimento à alimentação escolar de escolas de Ensino Fundamental, Projetos Vida e 
escolas de Educação Infantil do município de Lajeado-RS, conforme segue:

Item Descrição Unid. Quant.
Valor 

Unitário
(R$)

Valor 
Total (R$)

9

Filé  de peito  de frango  desossado,
de  primeira  qualidade,  contendo
selo  de  inspeção,  congelado,  em
embalagem  de  1kg,  peso  descrito
no  rótulo.  No  rótulo  deve  conter
dados  do  fabricante,  prazo  de
validade,  serviço  de  inspeção
municipal,  estadual  e/ou  federal.
Marca: Agrossul.  Cota Principal

KG 4.500 R$17,17 R$77.265,00

TOTAL: R$77.265,00

CONVÊNIO Nº 008-03/2023*2 - SEGUNDO TERMO ADITIVO
FUND. LEGAL ART. 116 DA LEI FEDERAL N° 8.666/1993
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23274/2025
ENTIDADE: FUNDAÇÃO VALE DO TAQUARI DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
– FUVATES
OBJETO: O repasse de recursos financeiros à Fundação Vale do Taquari de Educação e
Desenvolvimento Social (FUVATES) para ampliar e qualificar o atendimento da rede de
Atenção Básica do Sistema Único de Saúde (SUS) na UBS Universitário, sendo referência
aos Bairros Universitário, Carneiros, Alto do Parque e Hidráulica (parte leste da BR 386),
ofertando  carteira  de procedimentos  ambulatoriais  e  odontológicos  estabelecidos  pela
Atenção Primária à Saúde, de acordo com Políticas Prioritárias, protocolos e normativas
vigentes.
RENOVA por 12 (doze) meses a vigência do presente Contrato, a contar de 01.08.2025. 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 026-04/2024*2 - SEGUNDO TERMO ADITIVO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03-04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/29157
CREDENCIADA: 17.820.016 SEBASTIÃO CIOTTI
OBJETO: A prestação de serviço de táxi para a Secretaria de Educação, a Secretaria do
Desenvolvimento Social e a Secretaria de Saúde do Município de Lajeado/RS.
RENOVA por 12 (doze) meses a vigência deste  Termo de Credenciamento, a contar de 
11.09.2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118-04/2024*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 20/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 27731/2025
DETENTORA: TERRAPLENAGEM E CONCRETOS BRANDAO LTDA
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
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OBJETO:  O  registro  de  preços  para  a  contratação,  conforme  demanda,  de  serviço
especializado na preparação de concreto, que pode incluir ou não o uso de bomba para o
lançamento do concreto, a ser utilizado por várias secretarias do Município de Lajeado-
RS.
PRORROGA por 12 (doze) meses a vigência desta Ata, a contar de 31.07.2025. A contar
da mesma data, os quantitativos registrados serão renovados até o limite do quantitativo
original, de acordo com o que segue: 

Item Quant Un. Especificação Valor Unitário Valor Total 

1. 250 m³

Preparação  de  concreto  FCK
15  MPa,  convencional,  com
brita  Nº  01.  Conforme
especificações de qualidade da
ABNT/NBR  12655/2015.  -
Marca/Mod. Brandão

R$ 561,00 R$ 140.250,00

2. 150 m³

Preparação  de  concreto  FCK
25  MPa,  convencional,  com
Pedrisco.  Conforme
especificações de qualidade da
ABNT/NBR  12655/2015.
Marca/Mod. Brandão

R$ 615,00 R$ 92.250,00

3. 20 und
Serviço  de  bomba  para
lançamento  de  concreto.  -
Marca/Mod. Brandão

R$ 798,42 R$ 15.968,40

TOTAL R$ 248.468,40

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114-01/2025
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 11/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13934/2025
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
DETENTORA:  G. N. FOODS COMÉRCIO E TRANSPORTES DE RAÇÕES - LTDA.
OBJETO: A aquisição, sob demanda, de ração para cães adultos e filhotes, para a 
Secretaria do Meio Ambiente, Saneamento, Sustentabilidade e Bem-Estar Animal (SEMA)
do Município de Lajeado-RS, de acordo com o que segue:

Item Descrição Quant. Unid. Valor Un. Valor Total

1

Ração  para  cães  adultos,
conforme  especificações
constantes  no  Termo  de
Referência.  *Cota  principal
Marca/Modelo  TOP  FOOD  23
PREMIUM  -  AGROZACCA
ALIMENTOS

26.250 Kg R$ 4,87 R$ 127.837,50 

2

Ração  para  cães  adultos,
conforme  especificações
constantes  no  Termo  de
Referência.  *Cota  Reservada
Marca/Modelo  TOP  FOOD  23
PREMIUM  -  AGROZACCA

8.750 Kg R$ 4,87 R$ 42.612,50
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Item Descrição Quant. Unid. Valor Un. Valor Total

ALIMENTOS

Total R$ 170.450,00 

PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  24/2025  (LEI  14.133/2021)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE OXICORTE E SOLDA, SOB
DEMANDA,  PARA  MANUTENÇÃO  OU  CONFECÇÃO  DE  ESTRUTURAS  METÁLICAS  E
CONFECÇÃO DE GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA O MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS. A
abertura  das  propostas  ocorrerá  no  dia  05/08/2025,  às  09h00min,  no  portal
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos podem ser obtidos através
do portal www.lajeado.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br, ou poderão ser
solicitados pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 21 de julho
de 2025. Natanael Zanatta – Procurador-Geral.

EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI 14.133/2021 E DECRETO 11.531/2023 – TERMO
ADITIVO AO CONVÊNIO N°011-03/2023*11- PROCESSO ADMINISTRATIVO:2025/29288-
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:SOCIEDADE  BENEFICÊNCIA  E  CARIDADE  DE
LAJEADO  - CNPJ nº:91.162.511/0001-65  - UNIDADE GESTORA:Secretaria de Saúde –
SESA - OBJETO:Em conformidade com a solicitação constante no processo administrativo
n° 2025/29288 e plano de trabalho apresentado pela OSC, fica renovado por 12 meses o
presente convênio, para o repasse da de R$ 3.750.452,55 (três milhões, setecentos e
cinquenta mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos) para a
assistência financeira complementar destinado ao cumprimento do piso salarial nacional
dos  enfermeiros,  conforme  Portaria  GM/MS  n°  1.135,  de  16  de  agosto  de  2023.  –
Convênio cadastrado sob número 2023/85.

EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI 13.019/2014 – TERMO ADITIVO AO TERMO DE
FOMENTO  N.º  008-01/2025*1  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:2025/13056  -
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PELLA BETHÂNIA  -
CNPJ  nº:97.837.561/0001-81  -  UNIDADE  GESTORA:Secretaria  Municipal  do
Desenvolvimento  Social  –  SMDS  -  OBJETO:Em  conformidade  com  a  documentação
constante no processo administrativo n° 2025/30564, fica aditado o plano de trabalho
apresentado pela OSC, repassando o valor complementar de R$ 555,00 (quinhentos e
cinquenta  e  cinco  reais)  da  7°  até  a  12°  parcela,  totalizando  um acréscimo  de  R$
3.330,00 (três mil, trezentos e trinta reais) a parceria. Este aumento foi concedido, pois
foi realizada uma revisão dos valores repassados às OSC no processo administrativo n°
2025/13056  .DISPENSA  DE  CHAMAMENTO  PUBLICO  N.º  010-01/2025  –  Convênio
cadastrado sob número 2025/8
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PREGÃO  ELETRÔNICO  28/2025  (Lei  nº  14.133/2021)  –  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA
AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE ELETROELETRÔNICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL
DA  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  LAJEADO/RS,  visando  à  participação  exclusiva  de
Microempresas  (ME)  e/ou  Empresas  de  Pequeno  Porte  (EPP)  e  Microempreendedor
Individual (MEI). A sessão pública ocorrerá no dia 06/08/2025, às 09h00min, no portal
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos podem ser obtidos através
do portal www.lajeado.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br, ou poderão ser
solicitados pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 21 de julho
de 2025. Natanael Zanatta – Procurador-Geral.

AVISO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  NA  FORMA  ELETRÔNICA  Nº09/2025  -  (LEI
14.133/2021CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE
OBRA,  PARA  A  EXECUÇÃO  DE  OBRA  DE  REFORMA  DOS  CANTEIROS  DA  AVENIDA
ALBERTO PASQUALINI CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA,
CRONOGRAMA E PROJETO. A data de início das propostas ocorrerá no dia 23/07/2025, às
09:00min e a etapa de lances ocorrerá no dia 28/07/2025, entre 09:00min e 15h:01min
no  portal  www.portaldecompraspublicas.com.br.  O  aviso  de  dispensa  e  seus  anexos
podem  ser  obtidos  através  do  portal  www.lajeado.rs.gov.br  e  portal
www.portaldecompraspublicas.com.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  21  de  julho  de  2025.  Natanael
Zanatta – Procurador-Geral.
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